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aNeXo ii
cLassiFicaÇÃo das ZoNas Por NÍVeL de risco (BaNdeiras)

ZoNas BaNdeiras NÍVeL de risco

1 ZoNa 00 – LOCKDOWN PrETa LOCKDOWN
2 ZoNa 01 – alErTa MáXiMo VErMElHa riSco alTo
3 ZoNa 02 – coNTrolE i laraNJa riSco MÉdio
4 ZoNa 03 – coNTrolE ii aMarEla riSco iNTErMEdiário
5 ZoNa 04 – aBErTUra Parcial VErdE riSco BaiXo
6 ZoNa 05 – NoVo NorMal aZUl riSco MÍNiMo

aNeXo iii
ProtocoLo saNitÁrio GeraL

região de saúde: Todas
Setores essenciais envolvidos: Todos os setores. Todos os cNaEs.
ProPÓsito
regular segurança geral durante a pandemia da covid-19.
oBJetiVo
Proteção a saúde e a segurança em todos os setores, incluindo os empregadores, os clientes e os usuários.
1. Proteção no contato social
2. Higiene pessoal
3. limpeza e higienização de ambientes
4. comunicação
5. Monitoramento de condições de saúde
GrUPos de risco
Idade igual ou superior a 60 anos; Cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, cardiopatia isquêmica); doenças pulmonares graves 
ou descompensados (asma moderada/grave, dPoc); doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); diabetes mellitus, conforme juízo 
clínico; Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; Gestação e Puerpério; Pessoas com deficiências e cognitivas físicas; Estados de 
imunocomprometimento, devido o uso de medicamentos ou doenças, incluindo os portadores de HiV/aids e neoplasias; doenças neurológicas.
1. O trabalhador e os profissionais liberais têm o dever de cuidar de sua própria saúde e segurança, e de não afetar negativamente a saúde e a segurança 
dos outros;
2. O trabalhador, as empresas e os profissionais autônomos precisam seguir as orientações da Secretaria de Saúde Pública do Estado do Pará;
3. Havendo divergência, em qualquer orientação, entre o protocolo geral e o protocolo específico de cada segmento, deve prevalecer a orientação do 
protocolo específico.

ProteÇÃo No coNtato sociaL BaNdeira
Preta

BaNdeira
VerMeLHa

BaNdeira
LaraNJa

BaNdeira
aMareLa

BaNdeira
Verde

BaNdeira
aZUL

distanciamento social: Manter a distância mínima, entre pessoas, 
de 1,5 metros, em todos os ambientes, internos ou externos, 
exceto nas condições relacionadas à característica específica da 
atividade ou na aproximação social de cuidados com crianças, 
idosos, deficientes e pessoas com dependência.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

distanciamento domiciliar: familiares e habitantes de uma 
mesma residência, a distância mínima não será aplicável, 
exceto, em relação aos idosos e grupos considerados de risco. 
recomenda-se o distanciamento social de 1,5 metros, em 
relação a qualquer visitante.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

distanciamento no ambiente de trabalho: reorganizar o 
ambiente de trabalho, para preservar o distanciamento mínimo 
de 1,5 metros entre pessoas.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Demarcação de áreas de fluxo: Demarcar áreas de fluxo para 
evitar aglomerações, que minimiza o número de pessoas no 
mesmo ambiente e garante o distanciamento de 1,5 metros.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Salas de espera: Manter distanciamento mínimo seguro entre 
assentos com demarcação dos lugares que devem permanecer 
vazios. retirar itens de que possam ser manuseados pelos 
clientes, como revistas, tablets, jornais, folders de propaganda e 
catálogos de informações.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

alimentos nas salas de espera: fica proibido o consumo e 
oferecimento de alimentos nas salas de espera. SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

limitação de pessoas nas salas de espera: limitar a lotação 
de salas de espera a 50% da capacidade. adotar o sistema de 
agendamento de horário prévio, prevendo maiores janelas entre 
os clientes.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Distanciamento em filas: Sinalizar com marcação no chão ou, 
em local visível, a posição na qual as pessoas devem aguardar 
na fila, com distanciamento de 1,5 metros.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

redução de trabalhadores nas áreas de trabalho: reduzir o 
número de trabalhadores alocados em determinada área, em 
qualquer momento, incluindo as paradas para descanso e pausas 
de refeição.

50% 40% 30% 20% 10% 0%

ambientes abertos e arejados: Manter os ambientes abertos e arejados. SiM SiM SiM SiM SiM SiM
Salões de alimentação e refeitórios: Manter distanciamento social 
nos refeitórios (se possível, realizar refeições ao ar livre). SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

ocupação de refeitórios: capacidade de ocupação de refeitórios. 25% 25% 50% 50% 75% 100%
flexibilidade de horários de alimentação: ampliar o período de 
funcionamento para reduzir as aglomerações. SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

distanciamento em cozinhas: Manter distanciamento de 1,5 metros. SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

disposição de mesas e cadeiras nos salões de alimentação e 
refeitórios: alterar a disposição de mesas e cadeiras, quando 
necessário para garantir o distanciamento social de 1,5 metros. 
reduzir o número de pessoas sentadas a mesa.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

Senhas para salões e refeitórios de alimentação: recomenda-se 
distribuir senhas, preferencialmente digitais, via celular ou outro 
meio digital para organizar filas de espera.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo


